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EDITAL  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 23082017-09-0032-PMP 
Processo Administrativo nº. 09-0032/2017 

 

O MUNICÍPIO DE PACAJÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede Administrativa na 

Avenida João Miranda dos Santos, nº 67, Bairro Novo Horizonte, CEP: 68485-000, Pacajá/PA, inscrito no 

CNPJ sob o nº 22.981.427/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco Rodrigues de 

Oliveira por meio do Pregoeiro Valdiney Batista de Freitas e Equipe de Apoio composta por: José Dionizio do 

Nascimento Junior, Lenilsa de Souza Lima e Osmar Meneses de Campos, ambos instituídos pelo Decreto 

157/2017, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade de Pregão Presencial para Sistema 

de Registro de Preços, conforme descrito abaixo, e que observará aos preceitos de direito público e, em especial, 

às disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/2000 e 7892/2013, Lei Complementar 

nº. 123/2006, aplicando subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993, de 23 de junho de 1993, 

com suas alterações posteriores, bem como as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

TIPO:    Menor preço; 

 

ABERTURA: 17/10/2017, às 8:00horas, no Departamento de Licitação, sediada na Avenida 

João Miranda dos Santos, nº 67, Bairro Novo Horizonte, CEP: 68485-000, 

Pacajá/PA. Decorridos 10 (dez) minutos do horário acima estabelecido, o 

Pregoeiro dará início à abertura dos envelopes, não sendo permitido, a partir de 

então, o recebimento de quaisquer outros envelopes. Na hipótese de não haver 

expediente nesta data, a abertura da licitação ocorrerá no primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local. 

 

1 OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1 Contratação de empresa para realização de serviços de pesquisa e desenvolvimento de projeto com o 

objetivo de promover avaliação econômico-financeira, pautada em premissas técnicas, com o objetivo de 

suportar a Administração Pública na tomada de decisão quanto ao melhor valor a ser obtido com a 

negociação dos serviços bancários – folha de pagamento e crédito consignado em folha de pagamento dos 

servidores do executivo municipal. 

 

2 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionada ao objeto da 

Licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem à todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação constante neste Edital e seus Anexos. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

 

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 

processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera Federal, Estadual, Distrito Federal ou Municipal, nos termos do 

artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666/1993; 
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2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, e decretos regulamentadores; 

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de 

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei 

n° 9.605/1998; 

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2.2.7. Que estejam reunidas em Consórcio; 

2.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666/1993; 

2.2.11. Servidor, dirigente do MUNICÍPIO DE PACAJÁ, ou responsável pela Licitação; 

2.2.12. Com falência decretada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

 

2.3 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas físicas; 

 

3 CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO 

 

3.1. Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de preços, praticar demais atos 

pertinentes ao certame, o representante munido dos seguintes documentos: 

 

a) Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto; 

b) Instrumento Público de Procuração ou Termo de Credenciamento (Anexo VII) com firma 

reconhecida com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente; 

c) Cópia do Registro Comercial (se empresa individual) ou cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado (se sociedades comerciais) ou cópia do Registro do 

ato Constitutivo (se sociedades civis); 

d) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (inciso V do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 

2002), Anexo V; 

e) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, Anexo VIII; 

f) Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Anexo IX; acompanhada da certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 

Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

DNRC; 

f.1.) Nos casos de Microempreendedor Individual (MEI), deverá apresentar apenas a 

Declaração de Microempresa; sendo desobrigado de apresentar a  certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, considerando que 

JUNTA COMERCIAL não faz a emissão para o Microempreendedor Individual (MEI); 

 

3.1.1. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um 

licitante; 

 

3.1.2. Se o representante for sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar a carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto, juntamente com a cópia do 
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Estatuto, Contrato Social ou equivalente que expresse seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura, acompanhado dos documentos contidos no subitem 3.1, alíneas: “d” “e” “f”; 

 

a) Ainda que o credenciamento seja efetuado por meio de procuração por instrumento público o 

licitante deverá apresentar o documento especificado no subitem 3.1 alínea “c”. 

 

b) Os documentos relacionados no item 3. e seus subitens deverão ser apresentados fora do 

envelope, “A” e “B”. 

 

3.1.3. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido 

de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

 

3.1.4. Os documentos deverão ser apresentados no processo original ou cópias que serão autenticados pelo 

Pregoeiro na ocasião da abertura dos envelopes de credenciamentos, ou por cópias autenticadas em Cartório, 

devendo, no entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem qualquer emenda ou rasura. 

 

3.1.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste edital. 

 

3.1.6 A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC nº 123/06, sujeitará o licitante às 

sanções previstas no Código Penal e neste Edital. 

 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

 

4.1. A entrega da proposta comercial e dos documentos de habilitação será feita no local, data e horário 

indicados no preâmbulo do presente edital, em envelopes distintos, devidamente lacrados, contendo referência 

ao presente certame e indicando as seguintes informações: 

 

MUNICIPIO DE PACAJÁ 

PREGÃO PRESENCIAL SRP – Nº 23082017-09-0032 

ENVELOPE “A” - PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

TELEFONE: 

 

MUNICIPIO DE PACAJÁ 

PREGÃO PRESENCIAL SRP – Nº 23082017-09-0032 

ENVELOPE “B” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃOSOCIAL: 

CNPJ: 

TELEFONE: 

 

4.2. No caso da Sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas 

fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, 

ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na Sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

neste Edital. 
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4.4. A proposta deverá ser apresentada em papel A4 timbrado da empresa e nele faça constar todos os dados, 

tais como (nome fantasia, razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço completo, 

telefones, email (se houver), em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, datada e assinada na parte final, 

rubricada em todas as suas folhas pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas, ou 

ressalvas e, devendo cumprir os requisitos a seguir: 

a) orçamento discriminado em preços unitário e total para os produtos a serem fornecidos, em 

algarismos para cada item, e em algarismo e por extenso para o valor total tal da proposta, com no 

máximo duas casas decimais, em moeda corrente nacional, sendo que o preço proposto na proposta 

escrita e naquele que por ventura vier a ser ofertado através de lances verbais, estão incluídos todos os 

impostos, taxas, emolumentos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, contribuições 

fiscais e parafiscais, despesas com mão de obra, locomoção, seguro acidente, comissões, fretes, 

despesas financeiras e operacionais, bem como outras despesas de qualquer natureza que se fizerem 

indispensáveis à perfeita execução do objeto da licitação; 

b) deverá o licitante vencedor apresentar nova proposta escrita do novo valor adjudicado, no prazo 

máximo de 24 horas;  

 

4.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação; caso a 

proposta omita o prazo de validade, este será entendido como sendo o de 60 (sessenta) dias; 

 

4.6. Indicar o nome completo e a qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, número da Carteira de 

Identidade – RG ou outro documento equivalente, CPF, endereço completo e telefone) do responsável legal da 

empresa que assinará o contrato, informando o cargo que ocupa na empresa; 

 

4.7. indicar o nome do Banco, código da Agencia e número da Conta Corrente para efeito de pagamento; 

 

4.8. a proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço 

ou qualquer outra condição não prevista no Edital; 

 

4.9. iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas, não mais caberá desistência das mesmas, nos 

termos do § 6º do art. 43 da Lei Federal n.º 8.666/93, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo pregoeiro; 

4.10. não serão aceitas as propostas ou documentos enviados via fax ou meio eletrônico; 

 

4.11. a omissão dos itens 4.7 e 4.8, não desclassificará a proposta, devendo as referidas informações estar 

obrigatoriamente contidas na Proposta Final. 

 

4.12. O preço total dos serviços contratados deverá ser apresentado em valores numéricos da moeda corrente 

nacional, não superior ao montante de R$ 0,19 (dezenove centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) 

arrecadado pela Prefeitura de Pacajá com a centralização dos ativos bancários na instituição financeira 

vencedora do certame, cujo valor resultará da avaliação e estudo de viabilidade econômico-financeiro 

realizado pela empresa vencedora deste certame. 

 

4.13 O resultado do serviço de consultoria deverá ser apresentado na forma de relatório, em meio físico e 

magnético, contendo de forma clara e objetiva o resultado da avaliação solicitada. 

 

4.14 Prazo para apresentação dos trabalhos não deverá ser superior a 60 (sessenta) dias, contados da assinatura 

do contrato. Caso as propostas omitam o prazo para apresentação do trabalho, esse será entendido como sendo o 

aqui estipulado. 
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4.15 A proposta terá que ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 

 

4.16 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 

sejam omissas ou com irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

4.17 A falta de data e/ou rubrica na proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

reunião de abertura do Envelope Proposta. 

 

4.18 A falta do CNPJ/CPF e/ou endereço completo poderá ser suprida, também, por aqueles constantes dos 

documentos apresentados dentro do Envelope da Documentação de Habilitação. 

 

4.19 Não serão levadas em consideração as propostas que fizerem referência às de outros licitantes ou que 

apresentem qualquer oferta de vantagem não prevista, tal como proposta alternativa. 

 

4.20 As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo Pregoeiro, caso contenham erros de soma e/ou 

multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total, hipótese em que prevalecerá sempre o 

primeiro. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – (ENVELOPE “B”) 

 

5.1 Para habilitação no presente pregão, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

OBS.: recomenda-se que a documentação seja apresentada conforme a ordem deste Edital, inclusive com 

índice, o não cumprimento não gerará inabilitação.  

 

5.2. Habilitação Jurídica: 

 

a) Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

 

5.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

b) Ficha de inscrição cadastral FIC – Inscrição Estadual; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, ou POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, sendo que a mesma 

deve abranger também as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
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e) Certidões de Negativas da Fazenda Estadual (Tributária e Não Tributária), do domicílio ou sede do 

licitante; 

f) Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

 

5.3.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

5.4. Qualificação Técnica: 

 

a) Atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administração Pública ou Privada, comprovando que 

a licitante executou serviços de avaliação econômico-financeira de ativos bancários, objeto do presente edital, 

contendo o grau de satisfação quanto ao nível de atendimento e qualidade; 

 

5.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

b) Apresentação obrigatória do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

obedecidos os prazos legais de apresentação e já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

 

c) Apresentar a documentação assinada pelos sócios e pelo contador responsável e encaminhada a Receita 

Federal com os respectivos termos de abertura e de encerramento dos livros, com o respectivo recibo de entrega 

de escrituração contábil digital e respectivo protocolo de recebimento do agente, e Termo de Autenticação da 

Junta Comercial. 

 

d) A verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a apuração de três indicadores 

contábeis: 

 

d.1) Quociente de Liquidez Geral (QLG), assim composto: 

 

                                                                                            

 

                                                      

 

                                                         Onde: 

                                                                      AC é o ativo circulante; 

                                                                      RLP é o realizável em longo prazo; 

                                                                      PC é o passivo circulante; 

                                                                      ELP é o exigível em longo prazo. 

 

            d.2) Quociente de Liquidez Corrente (QLC), assim composto:   

                   

 

 

 

Onde: 

 

   QLG = AC + RLP 

            PC + ELP 

 

 

       QLC =  AC  

                 PC  
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                                                                     AC é o ativo circulante; 

                                                                     PC é o passivo circulante. 

                                                                     . 

            d.3) Quociente de Solvência Geral (QSG), assim composto:                                                         

                    

 

 

Onde: 

                                                                     AT é o ativo total; 

                                                                     PC é o passivo circulante. 

      ELP é o exigível em longo prazo. 

 

d.4) Os resultados das operações deverão ser igual ou superior a 1 (um) para os subitens “d.1” (QLG), 

“d.2” (QLC) e “d.3 (QSG); 

 

5.6. Documentos Complementares: 

a) Declaração da proponente de que não possui em seu quadro pessoal empregado com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99), de acordo com o modelo 

ANEXO IV deste Edital; 
 b) Certificado de Licença Ambiental ou Protocolo. 

 

5.7 A documentação solicitada deverá ser apresentada no dia e hora da abertura deste Pregão, inserida em 

envelope lacrado que conterá no anverso a referência "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", nome e 

endereço da empresa, menção a esta licitação e a indicação "ENVELOPE 2", como indicado no subitem 4.1 

deste Edital. 

5.8 O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope “Documentos de 

habilitação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, será 

inabilitado, não se admitindo complementação posterior à sessão. 

5.9 Os documentos exigidos para habilitação, se emitidos pela internet, poderão ter sua autenticidade 

confirmada nos respectivos sites, no momento da fase de habilitação. 

 

6 DISPOSIÇÕES GERAIS QUANTO À HABILITAÇÃO  

6.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a)  Em nome da licitante, com número do CNPJ e o endereço respectivo; 

b)  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

c)  Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.2 Em original, por qualquer processo de cópia acompanhada de sua original para a ser autenticada pelo 

Pregoeiro ou por servidor da Equipe de Apoio, ou já autenticados por cartório competente, ou, ainda, por 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

6.3 Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro ou servidor da Equipe de Apoio, cópias que possam ser 

conferidas com o documento original. 

 

6.4 Os prazos de validade das certidões comprobatórias de regularidade fiscal e dos demais documentos serão 

aqueles neles consignados. Nos casos omissos, considerar-se-á como prazo de validade para a documentação 

apresentada, cujo prazo seja condição para sua validade, o de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua 

emissão. 

 

   QSG =      AT   

            PC + ELP 
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6.5 O documento apresentado deverá ter validade, no mínimo, até a data da sessão do pregão, oportunidade em 

que será devidamente verificada. 

6.6 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital. 

 

6.7 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

7 SESSÃO DO PREGÃO 

 

7.1 A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de 

habilitação será realizada no local, data e horário indicado no preâmbulo deste Edital, e desenvolver-se-á da 

seguinte forma: 

 

7.2 Após o credenciamento, a sessão será declarada aberta pelo Pregoeiro, e a partir de então não se admitirá 

mais novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes;  

 

7.3 Haverá o recolhimento dos envelopes contendo as propostas de preço e documentos de habilitação; 

 

7.4 Os envelopes serão abertos para conferência e posterior rubrica pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes 

presentes; 

 

7.5 Será feita análise da conformidade com as exigências do Edital; 

 

7.6 Proceder-se-á à classificação das propostas de preços para fins de lances verbais, observando-se as 

prescrições do item 8 e seus subitens. 

  

8 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

 

8.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que apresentar a proposta de preços com as 

especificações contidas neste Edital e ofertar o MENOR PREÇO na forma estabelecida no subitem 4.12, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

 

8.2 Serão proclamados pelo Pregoeiro, para participarem da fase de lances, o proponente que apresentar a 

proposta de MENOR PREÇO, e os proponentes que apresentarem as propostas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela de menor valor apresentada. 

 

8.3 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro 

classificará as melhores propostas seguintes àquelas já efetivamente selecionadas, até no máximo de 3 (três), 

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas.  

 

8.4 Os lances verbais serão formulados pelos proponentes de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. 

 

8.5 Na hipótese de duas ou mais propostas classificadas apresentarem preços iguais, o Pregoeiro promoverá 

sorteio para definir qual dos licitantes registrará primeiro seu lance verbal. 
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8.6 A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, que definirá a sequência dos 

lances seguintes. 

 

8.7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

8.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

cabíveis. 

 

8.9 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de 

menor preço.  

 

8.10 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, 

conforme definido neste edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.  

 

8.11 Sendo aceitável a oferta será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que a tiver 

formulado. 

 

8.12 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a proposta subseqüente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este edital. 

 

8.13 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 

adjudicado o objeto deste Pregão. 

 

8.14 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subseqüentes na ordem de classificação, e a sua qualificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto deste Pregão. 

 

8.15 Caso não se realizem lances verbais ou, havendo, após a decisão quanto à aceitabilidade da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor.  

 

8.16 O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes “Documentos de Habilitação” dos demais licitantes. 

8.17 Após a assinatura do contrato ou expirada a validade das propostas, os licitantes poderão retirar os 

envelopes referidos no subitem anterior, no prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de sua inutilização. 

 

8.18 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 

final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, facultada a assinatura dos 

membros da equipe de apoio. 

 

8.19 O descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos implicarão na desclassificação da 

proposta. 

 

8.20 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica 

prevalecerão as da proposta. 
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9 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1 Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, após a homologação da licitação. 

 

9.2 O pagamento pela conclusão dos trabalhos será recebido pela empresa contratada, vencedora da licitação, 

após o recebimento dos recursos, pela Prefeitura, oriundos da instituição financeira vencedora do certame ou da 

negociação, relativo aos ativos, objeto deste edital, após verificação que comprove que os serviços executados 

encontram-se de acordo com o termo contratual. 

 

9.2.1 O pagamento será de uma só vez, mediante a apresentação da nota fiscal ou recibo, devidamente atestado 

pela autoridade competente. 

 

9.2.2 As notas fiscais, recibos, faturas ou congêneres deverão ser encaminhado (a)s somente para a unidade 

gestora do contrato ou unidade solicitante do serviço ou material, a qual deverá confirmar o seu recebimento. 

 

9.3 Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer constar da nota fiscal/fatura, recibo ou congênere 

correspondente, emitido(a) sem emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome da Prefeitura 

Municipal de Pacajá, n número desta licitação, o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a respectiva 

Agência. Caso o CONTRATADO seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com 

a nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

 

9.4 Havendo a rejeição de nota fiscal/fatura, recibo por erro ou incorreções, estes serão devolvidos para as 

devidas correções, neste caso, o prazo estipulado para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação, examinadas as causas da recusa. 

 

10 DO REAJUSTE 

 

10.1 Os preços ofertados nesta licitação manter-se-ão fixos. 

 

11 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1 O termo contratual decorrente da contratação gerada pelo presente certame licitatório terá vigência de 180 

(cento e oitenta) dias e enquanto perdurarem as obrigações do CONTRATANTE E CONTRATADO, relativas 

ao objeto da presente licitação, podendo ser prorrogado mediante pedido formal do contratado, justificando com 

precisão as causas, e desde que seja acatado pela Administração. 

 

12 DOS ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL, IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

12.1. Até o quinto dia útil após a publicação do aviso de abertura desta licitação, contado da última publicação, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

12.2. A dúvida quanto à interpretação deste Edital e seus Anexos será dirimida ao Pregoeiro Sr. Valdiney 

Batista de Freitas, designado pelo Município de Pacajá/PA para conduzir os trabalhos relativos ao Pregão 

Presencial – SRP - nº 23082017-09-0032, desde que apresentada por escrito, observado o prazo estabelecido no 

subitem 12.1, devendo ser sempre por escrito, protocolado no Setor de Protocolo, localizado no prédio da 

Prefeitura Municipal, situado Avenida João Miranda dos Santos, nº 67, Bairro Novo Horizonte, CEP.68485-
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000, Pacajá/Pá, no horário das 08h00 às 13h00. Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, por escrito, 

mediante correspondência enviada por correspondência ao endereçado e e-mail a todos os interessados. 

12.3. A impugnação ao presente Edital poderá ser promovida por irregularidade na aplicação da Lei. O 

interessado deverá apresentar petição dirigida ao Pregoeiro do Município de Pacajá/PA, a ser protocolado no 

Setor de Protocolo, localizado no prédio da Prefeitura Municipal, no endereço e horário designado no subitem 

anterior, observado o prazo previsto no subitem 12.1 deste ato convocatório e atendendo, obrigatoriamente, às 

seguintes exigências: 

 

a) fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

 

b) se PESSOA FÍSICA, a petição deverá vir acompanhada do documento de identidade de seu 

signatário, a ser apresentado em cópia reprográfica autenticada por cartório competente, observando-se, 

no entanto, o disposto no final do art. 4º da Lei Federal n. 8.666/93;  

c) se PESSOA JURÍDICA, a petição deverá ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada de estatuto ou contrato social e suas 

posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes específicos para impugnar o edital da presente 

licitação), conforme o caso, caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento, por 

cartório competente, da firma de seu subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la. 

 

12.3.1. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade de representação das partes (subitem 

12.3, alínea “c”), o Pregoeiro marcará prazo razoável para ser sanado o defeito (artigo 13 CPC). 

12.3.2. Não sendo sanado o defeito no prazo determinado pelo Pregoeiro, a impugnação ao Edital não 

poderá ser conhecida por falta de legitimidade ativa do(a) signatário(a) ou desinteresse processual do 

impugnante. 

 

12.4. O Pregoeiro decidirá sobre a petição de impugnação a este Edital, com o apoio da Procuradoria Geral do 

Município, conforme o caso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado de sua protocolização. 

12.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será a decisão comunicada aos interessados e marcada nova 

data para a realização do certame.  

12.6. Não será conhecida a petição de impugnação enviada pelo interessado por fax ou e-mail sem que seja 

apresentado o original no prazo estabelecido pelo subitem 12.3 e, na forma prevista pela alínea “b” ou “c” do 

referido subitem, conforme o caso. 

12.7. A não impugnação deste Edital, na forma e prazo definidos pelo subitem 12.3, acarreta a decadência do 

direito do licitante discutir, na esfera administrativa, as regras do certame. 

12.8. Após o Pregoeiro haver declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar expressa, imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer. A síntese dos motivos alegados para recorrer será lavrada em Ata, sendo-

lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de lavratura da Ata, para apresentação das razões 

do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem as contra-razões, em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

 

12.8.1. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade de representação das partes (subitem 

12.3, alínea “c”), o Pregoeiro marcará prazo razoável para ser sanado o defeito (artigo 13 CPC). 

12.8.2. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro referido no subitem 
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12.2, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Se não o fizer deverá, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, com as impugnações dos demais licitantes, se 

houver, ao Prefeito Municipal para julgá-lo. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

12.8.3. Para interposição do recurso deverão ser atendidas as seguintes exigências:  

 

a) fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias;  

b) ser a peça recursal assinada por sócio pessoa designada para a administração da sociedade, ou 

procurador, e vir acompanhada do estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se 

houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes específicos para recorrer de todas as fases da presente 

licitação), conforme o caso, caso a procuração não seja pública, será necessário o 

reconhecimento, por cartório competente, da firma de seu subscritor, que deverá ter poderes 

para outorgá-la;  

c) protocolado no Setor de Protocolo, localizado no prédio da Prefeitura Municipal, situado na 

Avenida João Miranda dos Santos, nº 67, Bairro Novo Horizonte, CEP.68485-000, Pacajá/Pá, 

no horário das 08h00 às 13h00, dentro do prazo estabelecido pelo subitem 12.1. 

 

12.8.4. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade de representação das partes (subitem 

12.8.3 alínea “b”), o Pregoeiro marcará prazo razoável para ser sanado o defeito (artigo 13 CPC). 

12.8.5. Não sendo sanado o defeito, no prazo determinado pelo Pregoeiro, o recurso não poderá ser 

conhecido por falta de legitimidade ativa do signatário ou desinteresse processual do recorrente. 

12.9. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso, e a 

adjudicação do objeto do certame, pelo Pregoeiro, ao licitante declarado vencedor.  

12.10. O licitante poderá apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão reduzidas a termo na 

respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem as contra-razões, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata. 

12.11. Não será conhecido o recurso enviado pelo licitante por fax ou e-mail sem que seja apresentado o original 

no prazo estabelecido no subitem 12.8. 

12.12. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. O acolhimento do recurso importará a 

validação exclusivamente dos atos suscetíveis de aproveitamento. 

12.13. O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Estado, no Jornal de 

Circulação Regional, e no quadro de avisos da Unidade Gestora. 

12.14. A litigância inspirada pela má-fé ou a apresentação de recurso administrativo meramente protelatório 

serão objeto de apuração pela Administração, em processo regular, garantido o direito à ampla defesa, na forma 

da lei. 

12.15. Após a realização do Pregão, os autos do respectivo processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados, na Avenida João Miranda dos Santos, nº 67, Bairro Novo Horizonte, CEP: 68485-

000, Pacajá/Pá. 

12.16 - Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
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13 SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

13.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar ao contratado, garantida a 

prévia defesa, e segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 

8.666/1993 e na Lei nº 10.520/2002: 

 

13.2 Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a Administração; 

 

13.3 Multas, previstas na forma dos subitens 13.6 e 13.7, nas hipóteses de inexecução do contrato, com ou sem 

prejuízo para a Administração; 

 

13.4 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a União por período de até cinco anos, nas 

hipóteses e nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02;  

 

13.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a 

penalidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei nº. 8.666/93. 

 

13.6 Caso a CONTRATADA deixe de prestar os serviços ou o faça com impontualidade, em desacordo com os 

prazos estabelecidos no instrumento do contrato, aplicar-se-á a multa de três décimos por cento por dia de 

atraso, observado o limite de dez por cento sobre o valor da nota de empenho, até a data em que ocorrer o fato 

gerador, salvo se o atraso advier de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovado e acatado 

pelo Contratante. 

13.7 Havendo recusa do licitante vencedor em retirar a nota de empenho e/ou contrato no prazo estabelecido, 

aplicar-se-á a multa de dez por cento sobre o valor total da nota de empenho, salvo se o atraso advier de caso 

fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovado e acatado pela Administração. 

 

13.8 A aplicação das multas acima referidas não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 

sanções a que se refere o item 13.1 e seus subitens. 

 

14 CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

 

14.1 Após a homologação da licitação, na hipótese da efetivação da contratação, o licitante vencedor será 

convocado, para no prazo de 03 (três) dias úteis, cumprir as exigências pertinentes à retirada da nota de 

empenho e/ou assinatura do contrato. 

 

14.2 O prazo de convocação acima estabelecido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração desta Prefeitura. 

 

14.3 A recusa injustificada da adjudicatária em retirar a nota de empenho dentro do prazo fixado no subitem 

14.1, caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação, sujeitando-se a mesma às 

penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 

 

14.4 Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, o processo retornará ao Pregoeiro, que convocará os licitantes 

remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de 

seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo o 

seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
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15 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 

contrato, independente de transcrição. 

 

15.2 A documentação técnica a ser produzida pela empresa contratada deverá ser conclusiva e conter todos os 

subsídios necessários à definição de estratégias para todo o processo de licitação, desde a elaboração dos editais, 

acompanhamento dos procedimentos, até a publicação do resultado final.   

 

15.3 Os produtos a serem entregues pela contratada são os seguintes: 

 

15.4 Relatório Técnico com informações sobre avaliações econômicas e jurídicas de licitações de folhas de 

pagamento de servidores públicos, ocorridas anteriormente; 

 

15.5 Parecer Técnico com avaliação da conjuntura atual de mercado referente à concorrência entre as 

instituições financeiras para obtenção do direito à parceria para gestão de pagamentos de folhas de servidores e 

concessão de crédito consignado em folha de pagamento; 

 

15.6 Parecer Técnico contendo avaliação econômico-financeira e precificando dos seguintes ativos para 

orientação do edital de licitação: 

 

a) folha de pagamento e; 

b) crédito consignado dos servidores do executivo municipal. 

 

15.7 Conclusão final dos estudos; 

 

15.8 Apresentação dos estudos e propostas às autoridades da Prefeitura, designada para acompanhamento dos 

trabalhos, visando definição dos parâmetros e termos do edital; 

 

15.9 Minuta de edital de licitação para seleção de instituição financeira para gestão conjunta da 

operacionalização do sistema de pagamentos de servidores. 

 

15.10 O relatório final deverá consolidar o teor principal do conjunto da documentação técnica produzida, 

atestando a legalidade e a consistência do arcabouço de propostas apresentadas. 

 

15.11 O leiaute dos Pareceres Técnicos será proposto à Prefeitura de Pacajá pela empresa contratada, prevendo, 

entretanto, no mínimo o seguinte conteúdo: 

 

a) assunto / descrição; 

b) contexto atual / fatos relevantes; 

c) análise / objetivos do parecer / aspectos técnicos; 

d) fundamentação legal; 

e) conclusão; 

f) recomendação;  

g) anexos e informações complementares (quando couber) 

 

15.12 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
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15.13 A declaração solicitada no subitem 3.3, nos moldes do anexo V deste Edital, poderá, excepcionalmente, 

ser firmada no momento da sessão. 

 

15.14 A Secretaria de ADMINISTRAÇÃO atuará como gestora do contrato a ser firmado, cumprindo as 

determinações estabelecidas neste edital, devendo exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização e 

acompanhamento de todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da empresa a ser contratada. 

 

15.15 O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, nos 

termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

 

15.16 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

15.17 Constituem partes integrantes deste Edital: 

 

15.17.1 ANEXO I -   Termo de Referência; 

15.17.2 ANEXO II – Minuta de Contrato; 

15.17.3 ANEXO III –Proposta de Preço; 

15.17.4 ANEXO IV - Declaração Referente a Emprego do Menor; 

15.17.5 ANEXO V -  Declaração Referente a Habilitação; 

15.17.6 ANEXO VI - Modelo de Recibo de Retirada do Edital;  

15.17.7 ANEXO VII–Modelo Termo de Credenciamento; 

15.17.8 ANEXO VIII – Modelo Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes; 

15.17.9 ANEXO IX – Modelo de Declaração de Micro Emprese ou Empresa de Pequeno Porte; 

 

 

 

PACAJA/PA, 04 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Francisco Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal de Pacajá 

 

 

 

_______________________________ 

Valdiney Batista de Freitas 

Pregoeiro  

Decreto nº 157/2017 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23082017-09-0032-PMP 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.  INTRODUÇÃO 

 

1.1. O MUNICIPIO DE PACAJA, pretende contratar, com base na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 

Complementar nº. 123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem 

como demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos, necessita da realização de Pregão Presencial para 

Contratação de empresa para realização de serviços de pesquisa e desenvolvimento de projeto com o objetivo de 

promover avaliação econômico-financeira, pautada em premissas técnicas, com o objetivo de suportar a 

Administração Pública na tomada de decisão quanto ao melhor valor a ser obtido com a negociação dos serviços 

bancários – folha de pagamento e crédito consignado em folha de pagamento dos servidores do executivo 

municipal: 

 

2 JUSTIFICATIVA E DA VIGÊNCIA 

 

2.1. Diante do final de vigência do atual instrumento legal e do fato de haverem instituições financeiras 

manifestadamente interessadas e dispostas a oferecer contrapartidas financeiras à este executivo municipal, além 

de benefícios e facilidades no atendimento bancário aos servidores, firmou-se o entendimento de que seria 

oportuna e necessária a realização de uma licitação, que garanta ampla participação de todas as instituições 

interessadas.  

 

2.2. Para a obtenção das maiores vantagens e benefícios possíveis, tanto para a Prefeitura como para seus 

servidores, que corresponda ao valor dos negócios proporcionados à instituição financeira pela parceria, essa 

administração precisará estar preparada para um processo licitatório qualificado, do qual participarão 

importantes instituições do competitivo mercado financeiro. 

 

2.3. Essa licitação que será realizada para a seleção da instituição financeira, a qual será parceira da Prefeitura 

de Pacajá na gestão conjunta para operacionalização do sistema de pagamento de servidores e de concessão de 

crédito consignado em folha de pagamento possui características bastante complexas, pois envolve 

conhecimentos e informações atualizadas sobre os negócios relacionados ao mercado financeiro e serviços 

bancários, bem como estudos especializados pautados em premissas econômico-financeiras e ‘benchmark’. 

Além disso, para que os prazos existentes sejam cumpridos, o referido processo licitatório deverá ser 

tecnicamente qualificado, atendendo aos anseios das partes envolvidas. 

2.4. Assim, considerando a extensão e complexidade técnica dos trabalhos a serem realizados e que os negócios 

bancários, objeto dos estudos e pareceres, não fazem parte do rol de atividades cotidianas desta administração 

pública, pelo motivo desta Prefeitura não possuir profissionais com tal expertise nos seus quadros, necessário se 

faz a contratação, através de licitação, de empresa de consultoria especializada, com habilitação técnica, 

experiência, capacidade produtiva condizente e know how em pesquisas e estudos desta natureza, para fornecer 

à Prefeitura de Pacajá os subsídios técnicos necessários à definição de estratégias e parâmetros físicos e 

financeiros, condizentes com o mercado, amparando a referida licitação e suportando esta Administração na 

tomada de decisão quanto ao melhor valor a ser obtido com a centralização dos serviços elencados neste edital. 
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2.5. Para efeito da presente contratação observar-se-á o enquadramento disposto no Art. 1º, da Lei nº 

10.520/2002: 

Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 

pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado 

3 REQUISITOS DE CONSULTORIA 

 

3.1. Experiência no desenvolvimento de pesquisas e projetos de avaliação econômico-financeira, comprovada 

através de Termo de Capacidade Técnica atualizado, emitido por ente público e privado, para o qual prestou 

serviços de natureza pautada neste edital. 

 

4 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

4.1 Os serviços descritos neste edital serão realizados sempre em conjunto com a equipe da Prefeitura, 

mantendo os membros desta equipe permanentemente informados em relação aos trabalhos, e submetendo à sua 

consideração prévia e aprovação de todo o aspecto que suponha a adoção de decisões de qualquer tipo. 

 

4.2. A expectativa é que o trabalho esteja concluído no prazo estipulado com a qualidade exigida, atendendo às 

necessidades desta Prefeitura. 

 

4.3 A documentação técnica a ser produzida pela empresa contratada deverá ser conclusiva e conter todos os 

subsídios necessários à definição de estratégias para todo o processo de licitação, desde a elaboração dos editais, 

acompanhamento dos procedimentos, até a publicação do resultado final.   

 

4.4. Os produtos a serem entregues pela contratada são os seguintes: 

 

I - Relatório Técnico com informações sobre avaliações econômicas e jurídicas de licitações de folhas 

de pagamento de servidores públicos, ocorridas anteriormente; 

 

II - Parecer Técnico com avaliação da conjuntura atual de mercado referente à concorrência entre as 

instituições financeiras para obtenção do direito à parceria para gestão de pagamentos de folhas de 

servidores e concessão de crédito consignado em folha de pagamento; 

 

III - Parecer Técnico contendo avaliação econômico-financeira e precificando dos seguintes ativos para 

orientação do edital de licitação: 

 

a) folha de pagamento e  

b) crédito consignado dos servidores do executivo municipal. 

 

IV - Conclusão final dos estudos; 

 

V - Apresentação dos estudos e propostas às autoridades da Prefeitura, designada para acompanhamento 

dos trabalhos, visando definição dos parâmetros e termos do edital; 
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VI - Minuta de edital de licitação para seleção de instituição financeira para gestão conjunta da 

operacionalização do sistema de pagamentos de servidores. 

 

4.5. O relatório final deverá consolidar o teor principal do conjunto da documentação técnica produzida, 

atestando a legalidade e a consistência do arcabouço de propostas apresentadas. 

4.6. O leiaute dos Pareceres Técnicos será proposto à Prefeitura de Pacajá pela empresa contratada, prevendo, 

entretanto, no mínimo o seguinte conteúdo: 

 

a) - assunto / descrição; 

b) - contexto atual / fatos relevantes; 

c) - análise / objetivos do parecer / aspectos técnicos; 

d) - fundamentação legal; 

e) - conclusão; 

f) - recomendação;  

g) - anexos e informações complementares (quando couber) 

 

5 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1. Fornecer todo o subsídio necessário à realização dos trabalhos dentro dos melhores padrões e técnicas, com 

detalhamento, clareza e objetividade, buscando-se: 

 

a) fluxo adequado de coleta e análise de informações necessárias aos estudos a serem realizados   

pela empresa contratada;  

b) definição das informações que deverão constar do edital de licitação para que as instituições 

financeiras, também, possam realizar os estudos necessários visando a apresentação de suas 

propostas; 

c) estabelecimento de parâmetros compatíveis com o mercado, de forma que os valores mínimos, 

bem como os benefícios e vantagens propostos pela Prefeitura não sejam proibitivos e 

estimulem a concorrência; 

d) maximização dos ganhos financeiros, vantagens e benefícios à Prefeitura e aos seus servidores; 

e) definição de critérios objetivos para seleção da instituição financeira parceira; 

f) maior transparência e credibilidade nas informações e processos; 

g) internalização dos conhecimentos;  

h) agilidade e presteza no cumprimento dos prazos. 

 

6 DA EXECUÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

 

6.1 Os trabalhos serão executados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura do 

contrato, e apresentados na forma de relatório, onde será descrita a metodologia e índices utilizados, em meio 

físico ou magnético, contendo de forma clara e objetiva o resultado da avaliação dos ativos solicitada. 

 

7 DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

7.1 O pagamento pela conclusão dos trabalhos será recebido pela empresa contratada, vencedora da licitação, 

após o recebimento dos recursos, pela Prefeitura de Pacajá, oriundos da instituição financeira vencedora do 

certame ou da negociação, relativo aos ativos, objeto deste edital. 

7.2 O pagamento será de uma só vez, mediante a apresentação da nota fiscal ou recibo, devidamente atestado 

pela autoridade competente. 
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8 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

8.1. O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de sua assinatura, e/ou até encerrarem-se as 

obrigações entre a Contratante e a Contratada, podendo ser prorrogado mediante pedido formal do contratado, 

justificando com precisão as causas do atraso, e desde que seja acatado pela Administração. 

 

9 DA CONFIDENCIALIDADE 

 

9.1. A contratada obrigar-se-á a manter a mais absoluta confidencialidade sobre materiais, dados e informações 

disponibilizados ou conhecidos em decorrência da contratação, bem como tratá-los como matéria sigilosa. 

 

9.2. A contratada ficará terminantemente proibida de fazer uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a 

respeito de quaisquer informações, dados, processos, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, 

dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade da contratante, aos quais tiver acesso em decorrência 

da prestação dos serviços. 

 

 

 

PACAJA/PA, 04 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Francisco Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal de Pacajá 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Valdiney Batista de Freitas 

Pregoeiro  

Decreto nº 157/2017 
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ANEXO IX – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23082017-09-0032-PMP 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE PACAJA E A EMPRESA 

..........., NA FORMA ABAIXO. 

 

 

I. PARTES 

 

CONTRATANTE 

 

O MUNICÍPIO DE PACAJÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

22.981.427/0001-50, sediado na Avenida João Miranda dos Santos, nº 67 Bairro Novo Horizonte, CEP.68.485-

000, Pacajá/Pá, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. 

FRANCIASCO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, (nacionalidade, estado civil e profissão), 

CEP: ......., portador(a) do RG n.º ......... SSP/..... e CPF n.º ............residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........... 

nº. ......, Bairro ........, na cidade de ..........., estado do ......... 

 

CONTRATADA 

 

______ (Nome da Empresa) _____, pessoa jurídica de direito privado interno, com sede __(endereço 

completo)____, inscrita no CNPJ sob o nº ______, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu ______ (Representante Legal), ______ (nacionalidade), ____ (estado civil), _____ 

(profissão), portador do RG n.º ______ e do CPF n.º _______, residente e domiciliado à ____(endereço 

completo)____. 

 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e 

devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL 

nº 23082017-09-0032-PMP, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas 

que aceitam e mutuamente se outorgam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto a realização de serviços de pesquisa e desenvolvimento de projeto com o 

objetivo de promover a avaliação econômico-financeira da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura de 

Pacajá e da concessão de crédito consignado em folha de pagamento, a fim de precificar estes ativos, para licitá-

los posteriormente e centralizá-los na instituição financeira que oferecer o melhor preço pelos negócios, a partir 

do preço mínimo estabelecido e aferido pelo respectivo estudo de viabilidade, conforme especificações 

constantes neste Edital “Pregão Presencial nº 23082017-09-0032-PMP, que regeu a presente contratação, e, no 

que couber, à proposta da CONTRATADA, que, independentemente de transcrição, passam a fazer parte 

integrante e complementar do presente contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e devidamente 

qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL nº 23082017-

09-0032-PMP, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de ADMINISTRAÇÃO da 

Prefeitura de Pacajá, indicado na forma do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ao qual caberá, 

também: 

a) fornecer todo o subsídio necessário à realização dos trabalhos; 

b) proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permitir o 

livre acesso dos técnicos da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE; 

c) acompanhar e fiscalizar o(s) técnico(s) da CONTRATADA em todas as visitas; 

d) comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na prestação de serviços contratados; 

e) sustar a execução de quaisquer serviços por estarem em desacordo com o especificado ou por outro 

motivo que justifique tal medida;  

f) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial 

aplicação de sanções e alterações do contrato; e 

g) realizar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e o prazo estabelecido no Edital de 

Licitação – Pregão Presencial nº nº 23082017-09-0032-PMP. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 

a) dar plena e fiel execução ao presente contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas; 

b) apresentar os trabalhos no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da assinatura deste contrato; 

c) apresentar o resultado dos serviços de pesquisa e desenvolvimento do projeto, na forma de relatório, 

acompanhado da metodologia e índices adotados, em meio físico ou magnético, contendo de forma clara 

e objetiva o resultado da equivalência solicitada; 

d) usar mão-de-obra capacitada, agrupando permanentemente uma equipe homogênea e suficiente de 

técnicos, que assegurem a execução integral dos serviços no prazo convencionado, com a qualidade 

exigida; 

e) não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam consultores, 

técnicos, e outros, ainda que se utilize dos serviços dessas empresas e/ou profissionais para o 

desenvolvimento dos trabalhos, ficando a CONTRATADA responsável pela totalidade do projeto; 

f) responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, 

resultante de caso fortuito ou por qualquer outro que venha a ocorrer; 

g) considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais; 

h) retirar dos serviços, imediatamente após o recebimento da respectiva comunicação do 

CONTRATANTE, qualquer empregado, operário ou técnico seu que, a critério do CONTRATANTE, 

venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica; 

i) assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem assim, 

pelos danos decorrentes da realização dos mesmos; 
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j) assumir inteira responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e resultantes de acidentes de trabalho envolvidos na execução dos serviços oriundos do 

presente contrato, pertinente aos seus funcionários; 

k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, ou a terceiros, 

em virtude de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

l) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, nos termos do artigo 65, § 1°, 

da Lei n° 8.666/93; 

m) manter, durante a vigência do contrato, a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF, e prova de Regularidade com a Fazenda Federal, devidamente 

atualizados, no Setor de Contas a Pagar desta Prefeitura; 

n) emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase 

de habilitação; e 

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

 

O Preço total do serviço ora contratado corresponde ao montante de R$ ............ (........... reais) para cada R$ 1,00 

(um real) arrecadado pela Prefeitura de Pacajá com a centralização dos ativos bancários, cujo valor resultará da 

avaliação e estudo de viabilidade econômico-financeira realizado pela CONTRATADA, o qual será pago pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA após o recebimento dos recursos oriundos da respectiva centralização dos 

serviços na Instituição Financeira vencedora do certame / negociação. 

 

§ 1º O preço contratado deverá compreender todas as despesas com mão-de-obra, impostos, encargos sociais e 

previdenciários, taxas, seguros, transportes e qualquer outra que incida ou venha a incidir sobre o objeto da 

presente contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento pela conclusão dos trabalhos será recebido pela empresa contratada, vencedora da licitação após 

verificação que comprove que os serviços executados encontram-se de acordo com o termo contratual e, a partir 

do recebimento dos recursos, pela Prefeitura, oriundos da instituição financeira vencedora do certame ou da 

negociação, relativo aos ativos, objeto deste edital. 

 

O pagamento será de uma só vez, mediante a apresentação da nota fiscal ou recibo, devidamente atestado pela 

autoridade competente. 

 

§ 1º Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar do recibo ou nota fiscal/fatura 

correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura Municipal de Pacajá, CNPJ nº 

22.981.427/0001-50, sediado na Avenida João Miranda dos Santos, nº 67 Bairro Novo Horizonte, CEP.68.485-

000, Pacajá/Pá, número do Pregão e do contrato, o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a 

respectiva Agência. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, juntamente com 

o recibo ou nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

 

§ 2º Na ocorrência da rejeição do recibo ou nota fiscal/fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo passará 

a ser de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa. 
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§ 3º Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração Pública, os serviços 

efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como referência o ano seguinte. 

 

CLÁUSULA SÉTIMO - DA VIGÊNCIA 

 

O presente Instrumento terá duração de 180 (cento e oitenta) dias, e/ou até que perdurem as obrigações entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante 

pedido formal da CONTRATADA, justificando com precisão as causas do atraso, e desde que seja acatado pela 

Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 

 

O preço inicialmente contratado manter-se-á fixo na presente contratação. 

 

CLÁUSULA NONA - DA CONFIDENCIALIDADE 

 

I - A CONTRATADA obrigar-se-á a manter a mais absoluta confidencialidade sobre materiais, dados e 

informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência da contratação, bem como tratá-los como matéria 

sigilosa. 

 

II - A CONTRATADA ficará terminantemente proibida de fazer uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a 

respeito de quaisquer informações, dados, processos, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, 

dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade da contratante, aos quais tiver acesso em decorrência 

da prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária a seguir: 

 

04.123.0041.2012.0000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

A rescisão deste contrato poderá ser: 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII do artigo 78, da Lei 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; e 

c) judicial, nos termos da legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a 

prévia defesa, e segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas no art. 87, da Lei n° 

8.666/1993 e na Lei nº 10.520/2002: 

 

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a Administração; 
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b) multa, prevista na forma do §1º, nas hipóteses de inexecução do contrato, com ou sem prejuízo para a 

Administração; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com Municípios por período de até cinco anos, nas 

hipóteses e nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02;  

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a 

penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 

 

§ 1º As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais e as justificativas 

somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade 

competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do 

vencimento estipulada para o cumprimento do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

Fica eleito o Foro Central da cidade de Pacajá, Estado do Pará, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as questões relacionadas com o presente Contrato, que não puderem ser 

resolvidas pela via Administrativa. 

 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma. 

 

Pacajá /PA,................. de ............................. de 2017. 

 

 

 

 

 

................................................................... 

MUNICIPIO DE  PACAJÁ 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

..................................................................... 

CONTRATADA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 23082017-09-0032-PMP 

 

ANEXO III 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

Licitação nº. nº 23082017-09-0032-PMP – Modalidade: Pregão Presencial – Tipo: Menor Preço  

 

Prefeitura Municipal de Pacajá - PA. 

 

 

 

Por esta proposta, declaramos inteiro atendimento aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, da 

Lei n.º 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão nº nº 23082017-09-0032-PMP. 

 

Propomos a prestação do serviço, objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Edital e às suas 

especificações, e assegurando que: 

 

a) o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias; 

 

b) todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados com salários, encargos 

trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou 

das condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram-se inclusos no preço ofertado. 

 

Pela prestação de serviço de pesquisa e desenvolvimento com o objetivo de promover avaliação econômico-financeira, 

pautada em premissas técnicas, suportando a Administração Pública na tomada de decisão quanto ao melhor valor a ser 

obtido com a licitação/negociação dos serviços bancários de folha de pagamento dos servidores da Prefeitura de Pacajá e de 

crédito consignado em folha de pagamento, previsto no objeto do edital Pregão Presencial n° nº 23082017-09-0032-PMP, 

a ____________________(nome da empresa licitante), acima qualificada, apresenta o preço de R$ _____ (_______reais), 

para cada R$ 1,00 (um real) arrecadado pela Prefeitura com a centralização dos ativos bancários, cujo valor resultará da 

avaliação e estudo de viabilidade econômico-financeira realizado, o qual será pago pela Prefeitura de Pacajá após o 

recebimento dos recursos da Instituição Financeira vencedora do certame / negociação. 

 

1 - Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os valores acima com 

pagamento através do Banco _______ Agencia nº ____ C/C nº________, na Cidade de ___________-UF. 

 

2 – O preço desta proposta permanecerá fixo e irreajustável. 

 

Nome por extenso do representante legal:__________________ RG nº. __________SSP________ CPF/MF: 

nº.__________________ 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA DOREPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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PREGÃO Nº 23082017-09-0032-PMP 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À EMPREGO DO MENOR - DECLARAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

A empresa ............................, inscrito no CNPJ nº ...................................., por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a) ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................... e do CPF nº 

................., DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art.27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho. 

 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

 

( ) SIM 

 

( ) NÃO 

 

 

Local...........................,.................... de ........................ de 2017 

 

 

 

 

____________________________________ 
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PREGÃO Nº 23082017-09-0032-PMP 
 

 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Empresa ........................ estabelecido na ..........................., inscrita no CPF nº............................, DECLARA que 

cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao PREGÃO Nº ........................ /2017, estando ciente das 

penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

 

 

 

Local..........................,................. de ........................... de 2017. 

 

 

 

 

____________________________________ 
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PREGÃO Nº 23082017-09-0032-PMP 
 

ANEXO VI 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

 
NOME: __________________________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: _____________________________________________________________________________ 

 

CIDADE: ___________________________________________________ ESTADO: ____________________ 

 

TELEFONE: __________________________________ FAX: ________________________ 

 

E-MAIL: _________________________________________________________________________________ 

 

PESSOA PARA  CONTATO:________________________________________________________________ 

 

CELULAR: ___________________________ 

 

 

Declaramos que recebemos cópia do edital do PREGÃO Nº  23082017-09-0032-PMP 

 

 

Local/data: _______________, ____ de ___________ 2017. 

 

 

Recebemos, por intermédio de acesso à página: 

 

(      ) Ao Departamento de Licitação da Prefeitura de Pacajá. 

(      ) No sitio: www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações consultas) 

(    ) e-mail: pmpacaja.cpl@gmail.com;  nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada.  

 

Local:______________, _______ de ___________________ de 2017.  

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura 

 

 

Senhor Licitante,  

 

Visando comunicação futura entre MUNICÍPIO DE PACAJÁ/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e  a empresa 

licitante, solicito preencher, assinar e escânear em PDF o recibo de retirada do edital, e remeter Ao Pregoeiro e 

Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Pacajá/PA, através do e-mail: pmPacaja.cpl@gmail.com. A não remessa 

do recibo exime-nos da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório. Observe o 
ramo de atuação de sua empresa, a fim de se evitar o envio de recibo de empresa que não atua no ramo do objeto do 

certame licitatório a ser realizado.  
 

http://www.tcm.pa.gov.br/
mailto:pmpacaja.cpl@gmail.com
mailto:pmpacaja.cpl@gmail.com
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ANEXO VII – PREGÃO PRESENCIAL N° 23082017-09-0032 

 
 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 

(Nome da Empresa) _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. _______, 

sediada na ____________________________________, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 

__________________________, portador da cédula de identidade RG sob o nº. _____________, 

detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins 

licitatórios, confere-os à ________________________________________, portador da cédula de 

identidade RG ________________________________, e inscrito do CPF sob o nº. 

___________________ com o fim especifico de representar a outorgante perante a Prefeitura 

Municipal de Pacajá, a participar no processo licitatório – PREGÃO PRESENCIAL Nº 23082017-09-

0032, podendo o mesmo formular propostas escrita e lances verbais à proposta escrita apresentada, 

quando convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e 

apresentar impugnação a recursos, assinar atas, assinar termos de compromissos, contratos, recorrer de 

decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 

 

 

 

Local e data _____________________ 

 

 

 

______________________________________ 

(nome e CPF do representante legal da empresa) 

Firma reconhecida 
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ANEXO VIII - PREGÃO PRESENCIAL N° 23082017-09-0032 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
 

 O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ e 

endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do §2º do art.32, da Lei nº 8.666/93, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua participação no processo licitatório 

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 23082017-09-0032), e que contra ela não existe nenhum pedido de 

insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Declara, finalmente, que possui as condições operacionais necessárias à perfeita execução do objeto. 

 

 

 

Local e data ____________________ 

 

 

 

______________________________________ 

nome e CPF do representante legal da empresa 
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ANEXO IX – PREGÃO PRESENCIAL N° 23082017-09-0032 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(CASO SE ENQUADRE) 

 

 

 O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ e 

endereço completo), DECLARA em atendimento ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 23082017-

09-0032, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.3º da Lei Complementar 123/2006, que: 

 

a) Se enquadra como (  ) MICROEMPRESA-ME ou (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP; 

 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3º da Lei 

Complementar 123/2006; 

 

c) Não tem nenhum dos impedimentos do §4º do art.3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data ____________________ 

 

 

 

______________________________________ 

nome e CPF do representante legal da empresa 
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